


Edição 2.300 | Ano 14
21 de março de 2024

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
TERMOADITIVO

1º E 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2023 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: 0CE98SW0-RJUYXNLR-JZXBNNZC-VFWSRSGT
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 029/2023

Nº DO TERMO ADITIVO: 1º.

Nº DO CONTRATO: 029/2023

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ Nº 61.198.164/0001-

60

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 021/2023

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada prestação de serviços de seguros de veículos,

no  veículo,  tipo  SAMU,  MARCA/MODELO IVECO/DAILY35S14  REV AMBULÂNCIA,  PLACA RCQ-6J56,  e  no

veículo, tipo SAMU, MARCA/MODELO IVECO/DAILY35S14 REV AMBULÂNCIA, PLACA RCQ-9D50 para atender

as necessidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), vinculado ao Fundo Municipal de Saúde

do Município de Monte Santo/BA

MOTIVAÇÃO: Prorrogação  do  prazo  de  vigência  e  valor  do  contrato,  mediante  a  sua  continuidade  sem

interrupção. O presente termo aditivo prorroga o contrato originário pelo período de 01/02/2024 a 01/02/2025.

AMPARO  LEGAL:  O  Amparo  Jurídico  Legal  deste  Termo  Aditivo  é  o  artigo  57,  inciso  II,  da  lei  federal  nº

8.666/1993, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2024.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: Silvania Silva Matos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 2º.

Nº DO CONTRATO:029/2023

CONTRATADA: PORTO  SEGURO  COMPANHIA  DE  SEGUROS  GERAIS,  inscrita  no  CNPJ  Nº

61.198.164/0001-60

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 021/2023

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada prestação de serviços de seguros de

veículos, no veículo, tipo SAMU, MARCA/MODELO IVECO/DAILY35S14 REV AMBULÂNCIA, PLACA

RCQ-6J56,  e  no  veículo,  tipo  SAMU,  MARCA/MODELO  IVECO/DAILY35S14  REV  AMBULÂNCIA,

PLACA RCQ-9D50  para  atender  as  necessidades  do  Serviço  de  Atendimento  Móvel  de  Urgência

(SAMU), vinculado ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Monte Santo/BA

MOTIVAÇÃO: Acréscimo de valor, mediante reajuste anual de seguros.

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o Artigo 65, inciso I, alínea B, da lei

federal nº 8.666/1993 e nos §1º e §2º do mesmo dispositivo legal.

DATA DE ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2024.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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